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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


Os Vereadores que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:

			Que o Executivo Municipal, através dos Órgãos Competentes estude possibilidade de  fornecer  acesso à internet, conforme modelo implantado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, para os alunos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Tavares/RS.
J U S T I F I C A T I V A

                              Os Vereadores fazem essa solicitação com  o objetivo de garantir que os alunos tenham o suporte online dos professores para a realização das atividades impressas encaminhadas para casa.  Salientamos que um dos princípios da educação é a garantia de padrão de qualidade do ensino, conforme determina a LBD em seu Art. 3°, inciso IX, cabendo também as instituições de ensino, juntamente com os docentes ( professores) zelar pela aprendizagem dos alunos. Entendemos após conversa com alguns pais e alunos que somente as atividades impressas, não estão dando conta de garantir a aprendizagem de todos os alunos, visto que muitos não conseguem resolver sozinhos as atividades encaminhadas e precisam da ajuda dos pais, que por não terem instrução escolar adequada e não conhecerem o conteúdo acabam não podendo auxiliar seus filhos, e por sua vez as crianças não realizam as atividades de forma correta e muitas vezes nem conseguem realizar no tempo certo.O apoio de aulas online ou 



vídeo aulas permitirão que o professor explique o conteúdo e a forma de realização, orientando pais e alunos da forma correta e da importância da realização de tais atividades para a efetiva aprendizagem.

Sala das Sessões, 08 de Junho de 2020.


Verº. Antonio Carlos            Ver. º Volmir Lisboa



      Ver. ª Izabel Rosa                      Ver. ºEzequiel Colares
Autores

